
DAS PROVAS E DOS TÍTULOS
9. O concurso constará de:
9.1. prova escrita
9.2. prova prática-oral
9.3. títulos
10. A prova escrita constará de questões de acordo com o

programa em anexo.
11. A prova prática-oral constará de demonstração prática

e/ou arguição para avaliar conhecimentos e habilidades do can-
didato relacionadas com as atribuições inerentes à função-ati-
vidade.

12. Serão considerados títulos os cursos e a experiência de
trabalho diretamente relacionados com a atribuição da função-
atividade e serão avaliados a partir do que constar no
Curriculum Vitae, devidamente comprovado.

DA BANCA EXAMINADORA
13. As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por

Banca Examinadora. 
14. Não poderá integrar a Banca Examinadora, o profissio-

nal que:
14.1. tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclu-

sive por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no con-
curso (art. 134, V, do Código de Processo Civil, art. 18, II da Lei
no. 9784/99 e Edital do Ministério Público);

14.2. seja cônjuge ou companheiro de algum candidato
(art. 134, V, do Código de Processo Civil, art. 18, II da Lei no.
9784/99 e Edital do Ministério Público);

14.3. seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos
candidatos (art. 135, I, do Código de Processo Civil, art. 20, da
Lei no. 9784/99 e Código de Ética da USP);

14.4. tenha vinculação funcional atual com o candidato
(art. 135, V, do Código de Processo Civil e Código de Ética da
USP).

15. Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora
declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses elencadas no
item anterior, sob pena de ensejar a anulação do certame, inci-
dir em falta grave com a respectiva responsabilização funcional.

DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DOS TÍTULOS
16. A prova escrita será avaliada na escala de 0 a 100 pon-

tos.
17. O candidato somente será habilitado para o prova prá-

tica-oral se obtiver nota igual ou superior a 50 pontos na prova
escrita.

18. A prova prática-oral será avaliada na escala de 0 a 100
pontos.

19. Aos títulos serão atribuídos no máximo até 50 (cin-
quenta) pontos.

20. Os pontos atribuídos aos títulos serão considerados
exclusivamente para efeito de classificação.

21. Os títulos serão julgados na seguinte conformidade:
- TEMPO DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA HOSPITALAR - máxi-

mo 20 pontos (1 ponto por ano)
- TÍTULO DE ESPECIALISTA EM FARMÁCIA HOSPITALAR

EMITIDO PELA SOCIEDADE BRASILEIRA DE FARMÁCIA HOSPI-
TALAR ou CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM FARMÁCIA HOSPI-
TALAR - 10 pontos

- MESTRADO - 10 pontos
- DOUTORADO - 10 pontos
22. O candidato portador de deficiência participará do con-

curso juntamente com os demais candidatos em igualdade de
condições no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das pro-
vas.

DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
23. Será considerado habilitado o candidato que obtiver

nota igual ou superior a 50(cinquenta) pontos na média arit-
mética das provas escrita e prática-oral.

24. O resultado final será obtido somando-se, à média arit-
mética das provas escrita e prática-oral, os pontos atribuídos
aos títulos.

25. Os candidatos habilitados serão classificados de acor-
do com a média final.

26. Em caso de igualdade de classificação terá preferência
para ingresso, sucessivamente o candidato que:

26.1. obtiver maior nota na prova escrita;
26.2. obtiver maior nota na prova prática-oral; 
26.3. obtiver maior número de pontos nos títulos;
26.4. tiver maior número de filhos;
26.5. for casado;
26.6. maior idade.
27. Haverá duas listas uma geral com a relação de todos os

candidatos aprovados e uma especial com a relação dos porta-
dores de deficiência aprovados.

28. As vagas reservadas nos termos do artigo 1o da Lei
Complementar no. 683, de 18.9.92, ficarão liberadas se não
tiver ocorrido inscrição no concurso, ou aprovação de candida-
tos portadores de deficiência.

29. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, será elabo-
rada somente 1 (uma) lista de classificação geral.

30. Após a publicação no Diário Oficial do Estado das listas
geral e especial, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
data da convocação publicada no Diário Oficial do Estado, os
candidatos que no ato da sua inscrição declararam sua defi-
ciência deverão submeter-se a perícia médica para verificação
da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atri-
buições da função.

31. A perícia será realizada pelo Serviço de Assistência
Médica e Social aos Servidores - SAMSS do HCFMUSP, por
especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo
o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados
do respectivo exame.

32. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato,
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias úteis junta médica
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indi-
cado pelo interessado.

33. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser
feita no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da ciência do
laudo elaborado pela junta médica.

34. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da realização do exame.

35. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela
junta médica.

36. Findo o prazo estabelecido no item anterior o Serviço
de Recrutamento, Seleção e Movimentação de Pessoal da
Divisão de Recursos Humanos publicará o resultado final no
Diário Oficial do Estado com as listas de classificação geral e
especial, das quais serão excluídos os portadores de deficiência
considerados inaptos na perícia médica.

37. O candidato cuja deficiência for configurada para a fun-
ção na qual se candidatou e considerado apto pela perícia
médica, constará das listas de classificação geral e especial. 

38. O candidato cuja deficiência não for configurada para
a função na qual se candidatou, constará apenas da lista de
classificação geral.

39. O concurso só poderá ser homologado depois da reali-
zação dos exames mencionados nos itens 30 à 34.

DA HOMOLOGAÇÃO
40. O Superintendente do HCFMUSP, homologará o

Concurso Público, a vista do relatório apresentado, a partir da
publicação do resultado final.

DO PRAZO DE VALIDADE
41. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos,

a contar da data da publicação da homologação.
42. O prazo mencionado no item anterior poderá ser pror-

rogado por igual período, segundo a legislação vigente.
DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
43. A convocação para as provas será feita através de

Edital, publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis.

44. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar pelo Diário Oficial do Estado ou pela Internet no site
htpp://www.imesp.com.br as publicações de todas as etapas
referentes a este concurso, não sendo aceita como justificativa
de ausência a alegação de desconhecimento ou comparecimen-
to em datas, locais ou horários incorretos, uma vez que a comu-
nicação oficial dar-se-á através de publicações no Diário Oficial
do Estado. 

45. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas,
pelo menos 30 minutos antes do horário determinado, munidos
de protocolo de inscrição, documento hábil de identidade origi-
nal (Carteira de Identidade - RG) ou Carteira do Órgão de Classe
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social e caneta esfero-
gráfica azul ou preta, não sendo permitido o uso de qualquer
crachá de identificação funcional.

46. Os documentos deverão estar em perfeitas condições
de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.

47. Não será permitido o ingresso do candidato à sala de
prova:

47.1. sem a apresentação de um dos documentos hábeis
de identificação definidos no item 45;

47.2. após o horário estabelecido.
48. O candidato será eliminado do concurso quando:
48.1. ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamen-

to do fiscal ou antes de decorridos trinta minutos do início da
prova;

48.2. durante a realização da prova for surpreendido em
comunicação com outro, verbalmente, por escrito ou qualquer
outra forma, bem como utilizando-se de livros ou apontamen-
tos, impressos, calculadoras, pagers, telefones celulares, ou
qualquer outro meio eletrônico;

48.3. não devolver integralmente o material recebido;
48.4. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
49. Não haverá segunda chamada ou repetição de provas,

seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.

50. Concluída a avaliação das provas as notas obtidas
pelos candidatos serão publicadas no Diário Oficial do Estado e
disponibilizadas na Internet através do site
htpp://www.imesp.com.br.

51. O candidato poderá apresentar pedido de revisão de
notas ao Superintendente do HCFMUSP, no prazo de 3 (três)
dias úteis, a contar da data da publicação das notas das provas
no Diário Oficial do Estado.

52. O pedido de revisão de notas apresentado fora do
prazo estabelecido no item anterior não será aceito seja qual
for o motivo alegado.

53. A decisão de pedido de revisão de notas será publica-
da no Diário Oficial do Estado.

54. Esgotado o prazo previsto no item anterior será publi-
cado no Diário Oficial do Estado, o resultado final do concurso
com a indicação do número de inscrição, nome do candidato,
número do RG, nota obtida na prova escrita, nota obtida na
prova prática-oral, pontos atribuídos aos títulos, média e a clas-
sificação. 

DOS RECURSOS
55. Realizadas as provas do concurso público, terá o can-

didato prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da reali-
zação da prova, para apresentar recurso.

56. O recurso interposto fora do prazo estabelecido no item
anterior não será aceito seja qual for o motivo alegado.

57. A matéria do recurso será restrita à alegação de irre-
gularidade insanável ou de preterição de formalidade essencial
e não terá efeito suspensivo.

58. O recurso, devidamente instruído, deverá ser dirigido
ao Superintendente do HCFMUSP.

59. O Superintendente deverá proferir decisão fundamen-
tada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
data do protocolamento do recurso, com a determinação, se for
o caso, da anulação parcial ou total do concurso público.

60. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do
Estado.

DA ADMISSÃO
61. A Divisão de Recursos Humanos, por meio do Serviço

de Recrutamento, Seleção e Movimentação de Pessoal, convo-
cará, através da publicação no Diário Oficial do Estado, os can-
didatos para a contratação, respeitada sempre a ordem rigoro-
sa de classificação do resultado final.

62. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de
sua habilitação no concurso público, para efeito de ingresso,
quando se recusar expressamente à contratação ou deixar de
atender ao disposto no item anterior.

63. O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu con-
trato de trabalho rescindido.

64. Os candidatos convocados na forma do item 61 serão
submetidos a exame médico a ser realizado pelo Serviço de
Assistência Medica e Social aos Servidores - SAMSS do
HCFMUSP e somente serão admitidos aqueles que forem consi-
derados aptos para a função-atividade.

65. Os candidatos que forem considerados aptos pelo
SAMSS, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 1 (um) ano para prestar serviços essenciais no
HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos
horários determinados que poderão variar entre diurno, notur-
no e misto ou na forma de revezamento.

66. Os candidatos admitidos, após treinamento e avaliação
de desempenho considerada satisfatória terão seus contratos
de trabalho transformados em contrato por tempo indetermi-
nado. 

67. Os candidatos que já exercem cargo ou função no ser-
viço público em geral poderão ser contratados após consulta ao
Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e
publicação de parecer favorável desse Grupo no Diário Oficial
do Estado.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
68. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de

documentos ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o
candidato do concurso público, anulando-se todos os atos
decorrentes da inscrição.

69. A inscrição implicará no conhecimento das presentes
instruções e no compromisso da aceitação das condições do
concurso público aqui estabelecidas.

70. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de
Concursos Públicos, ouvidas as autoridades competentes.

PROGRAMA
1. Organização da Farmácia Hospitalar
2. Ética e Legislação Farmacêutica
3. Farmacotécnica Hospitalar
4. Central de Misturas Intravenosas
5. Atenção Farmacêutica Ambulatorial
6. Sistema de Informações sobre Medicamentos
7. Farmacocinética
8. Farmacodinâmica
9. Farmacovigilância
10. Farmacoeconomia
11. Protocolo de Pesquisa Clínica
12. Gestão de Estoques e de Custos
13. Educação Continuada em Farmácia Hospitalar
14. Sistemas de Distribuição de Medicamentos
15. Controle de Infecção Hospitalar
16. Padronização de Medicamentos
17. O Uso de Medicamentos em Pediatria e Neonatologia
18. Informática na Farmácia Hospitalar
19. Cálculos em Farmácia
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MODELO DE “CURRICULUM VITAE”
- elabore seu Curriculum Vitae seguindo os itens indicados

neste modelo;
- todos os itens (cursos, estágios, experiência profissional,

etc.) devem estar relacionados com a função-atividade e com a
área específicada;

- todas as atividades relacionadas deverão ser devidamen-
te comprovadas;

- os dados sem as cópias comprobatórias não serão consi-
derados.

1. DADOS PESSOAIS
Número de inscrição no concurso público:
Nome:
Nacionalidade:
Data de nascimento:
Naturalidade:
RG:
CIC:
Endereço:
Complemento:
Bairro:
Cep:
Telefone para contato:
Número de Inscrição no Conselho:
Curso (especificar curso, instituição promotora, ano de iní-

cio, ano de término)
2. CURSOS DE FORMAÇÃO
(especificar instituição promotora, área, data de início,

data término, no. de horas)
2.1. Aperfeiçoamento;
2.2. Especialização;
2.3. Aprimoramento
2.4. Mestrado;
2.5. Doutorado;
2.6. Outros cursos.
3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
(especificar instituição, área, duração, resumo das ativida-

des desenvolvidas - as informações poderão ser transcritas da
CTPS)

4. TRABALHOS PUBLICADOS
(especificar título, área e ano)
5. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS E CONGÊNERES 
(especificar evento, qualificação - relator, co-autor, pales-

trante, coordenador, secretário ou membro de comissão orga-
nizadora, data de início, data do término e local) 

6. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS EXAMINADORAS 
(especificar instituição promotora, função, qualificação,

ano)
7. EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE ENSINO
(especificar instituição promotora, qualificação, ano, no. de

horas)
8. IDENTIFICAÇÃO SEQUENCIAL DE CÓPIAS DE DOCU-

MENTOS ANEXADOS E INFORMAÇÃO DO TOTAL DESSAS
CÓPIAS

9. DATA E ASSINATURA
Secretaria de Estado da Saúde

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo

Comissão de Concursos Públicos - CCP
Concurso Público: OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO
Edital HCFMUSP no. 24/2007-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo - HCFMUSP, através da Comissão de
Concursos Públicos - CCP, nos termos do Decreto no. 21.872, de
6.1.84, Portaria HCFMUSP 02, de 25.4.84 e autorização gover-
namental constante do processo SS - 1870/07, torna pública a
abertura do concurso público para preenchimento de 04 (qua-
tro) funções-atividades de OFICIAL DE SERVIÇOS E
MANUTENÇÃO do Quadro de Servidores deste Hospital, sob
regime da CLT, para o SETOR DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA
DO INSTITUTO DE PSIQUIATRIA.

As inscrições deverão ser enviadas pelo correio, CARTA
REGISTRADA + AVISO DE RECEBIMENTO (AR), no período de
27/09/2007 a 11/10/2007.

As datas de postagem deverão corresponder ao período de
inscrição acima.

O concurso público será regido pelas Instruções Especiais
no. 24/2007-CCP, a seguir transcritas:

Instruções Especiais no. 24/2007-CCP
1. Estas Instruções Especiais regem o concurso público

para preenchimento de 04 (quatro) funções-atividades de OFI-
CIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO, para o SETOR DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PSIQUIATRIA, do
Quadro de Servidores do HCFMUSP, das quais 5% (cinco por
cento) destinam-se às pessoas portadoras de deficiência nos
termos das Leis Complementares 683, de 18/9/1992 e 932, de
08/11/2002.

DA FUNÇÃO-ATIVIDADE
2. O concurso público destina-se ao preenchimento de 04

(quatro) funções-atividades de OFICIAL DE SERVIÇOS E
MANUTENÇÃO, para o SETOR DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA
DO INSTITUTO DE PSIQUIATRIA, mais as que vagarem ou forem
criadas durante a vigência do seu prazo de validade, sendo:

- OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO (ENCANADOR) -
2 vagas; e

- OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO (ELETRICISTA) - 2
vagas

DAS ATRIBUIÇÕES
3. As atribuições da função-atividade de OFICIAL DE SER-

VIÇOS E MANUTENÇÃO para o SETOR DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA
EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PSIQUIATRIA , serão as seguin-
tes:

OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO (ENCANADOR) 
Natureza do trabalho: trabalho de execução, operacional,

que consiste em reparar e manter tubulações, e encanamentos
hidráulicos água quente, fria e vapor, e aparelhos sanitários em
geral 

TAREFAS TÍPICAS
- Montar, instalar e conservar sistemas de tubulações

metálico ou não metálico, de baixa pressão, de água quente,
água fria, vapor, gases, etc.

- Instalar ou reparar tubulações de bombas de recalque,
caixas dágua, reservatórios, bóias, barriletes, registros, válvu-
las, aparelhos sanitários, chuveiros, fogões, incêndio, vapor,
gases, torneiras, caixas sépticas, etc.

- Instalação, manutenção corretiva e preventiva de pias,
lavatórios, sifão, torneiras, aparelhos sanitários, registros,
ralos, válvulas, chuveiros, duchas, mangueiras, ladrões, bóias,
indicadores de nível

- Limpeza de esgotos, ralos, grelhas e drenos, bueiros,
buzinotes, condutores, caixas de inspeção e coletores de resí-
duos de cozinha, caixa de gordura, sifões

- Instalação, manutenção preventiva e corretiva de rede de
vapor, purgadores, válvulas solenóides, filtros, tubulações,
aquecedores, “boiler”, válvulas redutoras, autoclaves, pane-
lões e básculas de cozinha, sistema de distribuição de vapor,
segurança, aquecedores, máquinas de lavanderia, etc.

- Manutenção preventiva e corretiva e limpeza de telhados,
calhas, condutores, rufos, coletores de águas pluviais, etc

- Desentupir condutores de águas pluviais, esgotos, ralos,
sanitários, lavatórios, pias, caixas sifão e outras instalações
sanitárias, inspecionar aparelhos sanitários para detectar vaza-
mentos

- Operar rosqueadeira
- Manutenção preventiva e corretiva de aparelhos, bebe-

douros, coifas, fogões
- Execução de soldas, prata e estanho
- Disponibilidade de horário para plantões noturnos
- Discriminar materiais para realização de serviços
- Manter a limpeza no local de trabalho; bem como a con-

servação de seus instrumentos, ferramentas e equipamentos
- Desempenhar tarefas afins
OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO (ELETRICISTA)
Natureza do trabalho - trabalhos de execução operacional,

que consiste em reparar e manter em funcionamento instala-
ções elétricas, máquinas e equipamentos ou eletro-mecânicos

TAREFAS TÍPICAS
- Cabines transformadoras, baixas e média tensão: inspe-

ção periódica dos quadros e painéis para detectar superaqueci-
mentos, correntes de fuga, etc.

- Operar painéis de comando e proteção, quadros elétricos,
relês elétricos de baixa e média tensão

- Operar, inspecionar e executar serviços de manutenção
preventiva e corretiva, testes em vazio e com carga, manobras
no Sistema de Emergência (GRUPOS GERADORES)

- Verificar e/ou abastecer óleo combustível, água - Grupos
Geradores

- Verificar carga das baterias - Grupos Geradores
- Testar circuitos e componentes instalados, executar leitu-

ras periódicas utilizando aparelhos de precisão e de compara-
ção e verificação tais como: registrador gráfico, megometro,
amperímetros, voltímetros e outros aparelhos de medição, etc.

- Efetuar a manutenção de instalações de circuitos, coman-
dos e quadros elétricos, efetuando diagnósticos dos defeitos e
verificando esquemas ou diagramas 

- Executar serviços de reparo e instalação de circuitos e
componentes elétricos

- Instalar, reparar ou substituir fusíveis, disjuntores, chaves,
instrumentos de medição, interruptores, isoladores, reatores,
quadros elétricos, painéis, starters, sinalização, resistores, reos-
tatos, relês, terminais elétricos, tomadas terminais de cabos,
instrumentos de medição, botões diversos, etc.

- Instalar, reparar ou substituir luminárias, lâmpadas,
soquetes, luminosos, sinalização, refletores de pátios e estacio-
namentos, etc.

- Acompanhar e inspecionar instalações realizadas por ter-
ceiros a fim de assegurar a qualidade técnica das mesmas de
acordo com as normas

- Fixar tubulações, caixas de passagens de fios e cabos,
bem como executar reparos em fiações e cabos elétricos, con-
dutores, substituições de tomadas e afins, aterramentos, blin-
dagens, para-raios, antenas, etc.

- Ter noções básicas de equipamentos e aparelhos, moto-
res, máquinas em geral, equipamentos de cozinha, carros tér-
micos, bombas, resistências, aparelhos, chamada de enferma-
gem, focos cirúrgicos, relógios elétricos, ventiladores, liquidifi-
cadores e outros

- Aterramento, blindagens, pará-raios, antenas
- Executar serviços de enrolamento de bobinas
- Discriminar materiais para realização de serviços
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